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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

 

 

Projeto de Lei nº 7.032, de 2002. 

 

Cria o Parque Nacional Marinho das Ilhas 
dos Currais, no Estado do Paraná. 

Autor: Deputado Luciano Pizzatto  

Relator : Deputado José Borba  

 

I – RELATÓRIO 

O nobre Deputado Luciano Pizzatto propõe a criação do Parque Nacional Marinho 
das Ilhas dos Currais, no Estado do Paraná, com a finalidade de proteger os 
ecossistemas das Ilhas dos Currais, bem como os ambientes marinhos do seu 
entorno. 

O autor lembra, na sua justificação, que as Ilhas dos Currais são ricas em 
recursos naturais e constituem um dos mais importantes pontos de nidificação 
do sul do Brasil e do Atlântico Sul.  

As Ilhas pertencem à União e são desabitadas, o que significa que para a criação 
do Parque não será necessária a desapropriação de terras nem serão criados 
problemas sociais.  

Não foram apresentadas emendas ao projeto nesta Comissão.  

É o Relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

A proposta do ilustre Deputado Luciano Pizzatto é inegavelmente oportuna. Os 
especialistas e técnicos em conservação da natureza reconhecem que o País 
carece de áreas protegidas marinhas. A criação dessas áreas é essencial para 
assegurar a conservação da diversidade biológica nacional e garantir o 
desenvolvimento das atividades econômicas dependentes dos recursos marinhos, 
como a pesca e o turismo, em bases sustentáveis.  

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Projeto de Lei nº  7.032, de  2002. 

 

Sala da Comissão, em    de                              de 2002. 

 

Deputado José Borba  

Relator  


